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ATENÇÃO: ESTA APOSTILA É, APENAS, UM RESUMO DIRECIONADO PARA CONCURSOS. NA VERDADE, O ALUNO DEVE BUSCAR UM MATERIAL DIDÁTICO COMPLEMENTAR. 
Agora, atenção: 
Estude, SEMPRE, em material direcionado para a sua banca – CEBRASPE.
Cada apostila desta aqui, representa um Ponto de Concurso. 
O ideal é Estudar, no mínimo, 3 Pontos por dia.  
Pode ser um ponto de cada matéria. 
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67 - OCUPAÇÃO TEMPORÁRIA (PROBABILIDADE 0,5%)
⬜
MENSAGEM DO MENTOR: O USO TRANSITÓRIO DO ESPAÇO PRIVADO
Mentor, o tema Ocupação Temporária (0,5%) é uma modalidade de intervenção do Estado na propriedade privada de caráter não supressivo. Imagine o Estado realizando uma obra pública em uma rodovia e precisando de um terreno vizinho para guardar as máquinas ou instalar um canteiro de obras por alguns meses. Isso é a ocupação temporária. No ia10.com.br, ensinamos que o Estado "pega emprestado" o uso do bem, mas a propriedade continua sendo do particular. Ama a Jesus Cristo, que em Sua jornada terrena usou o que era necessário com propósito, e entenda que o interesse público justifica o uso do bem particular, desde que respeitados os limites da lei e do equilíbrio econômico!
⬜
1 - 🟦 O QUE VOCÊ APRENDERÁ COM ESTE MÓDULO (PEGADINHAS AZUIS)
· Ocupação vs. Desapropriação: A banca dirá que na ocupação temporária o particular perde o título de propriedade. Cuidado! O particular perde apenas a posse/uso temporário. A propriedade permanece intacta.
· Indenização: Afirmarão que toda ocupação temporária é obrigatoriamente indenizada. Cuidado! Em regra, se for para obras públicas e não causar dano, ela pode ser gratuita. A indenização só é devida se houver prejuízo efetivo ou se a ocupação recair sobre imóvel edificado.
· Ocupação vs. Requisição: Dirão que são a mesma coisa. Cuidado! A Requisição exige perigo público iminente (urgência). A Ocupação exige apenas a necessidade de realização de obras ou serviços públicos normais.
· Objeto da Ocupação: Afirmarão que o Estado só pode ocupar terrenos baldios. Cuidado! A ocupação pode recair sobre bens móveis ou imóveis, embora o uso mais comum seja em terrenos para suporte de obras.
⬜
2 - 🟨 ESTRATÉGIA DE PROVA: 10 PEGADINHAS CEBRASPE
1. Pegadinha: Dizer que a ocupação temporária exige autorização judicial prévia.
2. Pegadinha: Afirmar que o prazo da ocupação temporária é de no máximo 30 dias (não há prazo fixo, dura o tempo da obra).
3. Pegadinha: Dizer que o particular pode impedir a ocupação se alegar que o terreno está à venda.
4. Pegadinha: Afirmar que a ocupação temporária extingue os contratos de locação que o particular tenha com terceiros.
5. Pegadinha: Dizer que o Estado pode destruir a vegetação do terreno ocupado sem qualquer dever de reparação posterior.
6. Pegadinha: Confundir Ocupação Temporária com Limitação Administrativa (que é uma obrigação de não fazer).
7. Pegadinha: Afirmar que a ocupação só pode ser instituída pela União, sendo vedada aos Municípios.
8. Pegadinha: Dizer que o regime jurídico da ocupação temporária é regido pelo Direito Civil e não pelo Direito Administrativo.
9. Pegadinha: Afirmar que a ocupação de imóvel edificado para fins de obra pública é sempre gratuita.
10. Pegadinha: Dizer que o Estado pode ocupar o bem por tempo indeterminado, transformando-a em ocupação permanente sem indenizar.
⬜
3 - 🟨 RESUMO ESTRATÉGICO (MÉTODO DIDÁTICO DO MENTOR)
A ocupação temporária é a modalidade de intervenção pela qual o Poder Público utiliza transitoriamente bens privados como meio de auxílio à execução de obras ou serviços públicos.
Características Principais:
· Direito Real de Gozo: O Estado utiliza o bem, mas não o desapropria.
· Caráter Acessório: A ocupação não é o fim em si, ela existe para dar suporte a algo principal (uma obra).
· Autoexecutoriedade: O Estado pode instituir a ocupação por ato administrativo, sem precisar ir ao juiz inicialmente.
Hipóteses (Decreto-Lei 3.365/41):
1. Ocupação de terrenos vizinhos a obras públicas: Para guarda de materiais e canteiro de obras.
2. Ocupação para serviços de interesse geral: Quando o Estado precisa de um espaço para prestar assistência ou realizar estudos técnicos.
Ama a Jesus Cristo e guarde: a ocupação temporária é um sacrifício temporário do particular em prol do benefício de toda a comunidade. O Estado entra, usa, e deve devolver o bem no estado em que o encontrou!
⬜
4 - 🟨 AS 4 LISTAS ESSENCIAIS (REGRAS E DISTINÇÕES)
A) Diferenças entre Ocupação e Requisição
1. Motivo: Ocupação = Obra/Serviço; Requisição = Perigo iminente.
2. Objeto: Ocupação = Imóveis vizinhos; Requisição = Bens móveis, imóveis e serviços.
3. Indenização: Ocupação = Se houver dano; Requisição = A posteriori (se houver dano).
4. Finalidade: Ocupação é técnica; Requisição é emergencial.
B) Direitos do Particular na Ocupação
1. Receber indenização se houver dano ao imóvel.
2. Exigir a devolução do bem ao término da obra principal.
3. Receber aluguel se a ocupação recair sobre prédio edificado (conforme doutrina).
4. Questionar judicialmente o desvio de finalidade.
C) Deveres da Administração Pública
1. Utilizar o bem apenas para a finalidade declarada.
2. Manter a conservação do patrimônio ocupado.
3. Notificar o proprietário sobre o início da ocupação.
4. Reparar eventuais estragos causados por máquinas ou pessoal.
D) Exemplos Práticos de Ocupação
1. Instalação de barracas para vacinação em terreno particular.
2. Estacionamento de tratores em lote vago durante pavimentação de rua.
3. Alojamento de operários em galpão privado durante construção de ponte.
4. Colocação de postes de medição técnica temporária.
⬜
5 - 🟨 4 TABELAS COMPARATIVAS (SÍNTESE)
.table 1: OCUPAÇÃO TEMPORÁRIA VS. REQUISIÇÃO ADMINISTRATIVA
	🟧 Característica
	Ocupação Temporária
	Requisição Administrativa

	Pressuposto
	Necessidade de Obra/Serviço.
	Perigo Público Iminente.

	Bens Atingidos
	Imóveis (geralmente).
	Móveis, Imóveis e Serviços.

	Indenização
	Regra: Gratuita (se sem dano).
	A posteriori (se houver dano).

	Fundamento
	Lei de Desapropriação (Art. 36).
	Art. 5º, XXV da CF/88.


⬜
.table 2: OCUPAÇÃO TEMPORÁRIA VS. SERVIDÃO ADMINISTRATIVA
	🟧 Aspecto
	Ocupação Temporária
	Servidão Administrativa

	Duração
	Transitória (Enquanto durar a obra).
	Perpétua (Cárater definitivo).

	Natureza
	Direito Pessoal/Uso.
	Direito Real sobre coisa alheia.

	Exemplo
	Canteiro de obras.
	Passagem de fios de alta tensão.


⬜
.table 3: INDENIZAÇÃO NA OCUPAÇÃO
	🟧 Situação
	Regra de Indenização

	Terreno Baldio (Sem dano)
	Gratuita.

	Dano comprovado
	Indenização obrigatória.

	Imóvel Edificado
	Indenização pelo uso (tipo aluguel).

	Lucros Cessantes
	Indenização se provar perda de renda.


⬜
.table 4: FORMAS DE INSTITUIÇÃO
	🟧 Forma
	Descrição

	Acordo
	Amigável entre Estado e particular.

	Ato Administrativo
	Unilateral e autoexecutório (decreto/portaria).

	Sentença Judicial
	Quando o particular resiste injustamente.


⬜
6 - 🟨 MAPA MENTAL E RECURSO AUDIOVISUAL
· Centro: Ocupação Temporária.
· Braço 1 (Duração): Transitória (Acompanha a obra).
· Braço 2 (Indenização): Só se houver dano (Regra: Gratuita).
· Braço 3 (Diferença): Não é Requisição (esta exige urgência).
· Braço 4 (Autoexecutoriedade): O Estado pode ocupar diretamente.
⬜
7 - 🟨 QUESTÕES DE CONCURSO (VERTICAL)
A) LISTA DE ENUNCIADOS (PARA VOCÊ RESPONDER)
1. (CEBRASPE) A ocupação temporária é forma de intervenção na propriedade que retira do particular o domínio do bem.
2. (CEBRASPE) A ocupação temporária de terrenos baldios para a execução de obras públicas é, em regra, gratuita.
3. (CEBRASPE) Diferente da requisição administrativa, a ocupação temporária não pressupõe perigo público iminente.
4. (CEBRASPE) Na ocupação temporária, o Estado deve indenizar o particular se houver danos efetivos ao imóvel ocupado.
5. (CEBRASPE) A ocupação temporária recai exclusivamente sobre bens móveis do particular.
6. (CEBRASPE) A instituição da ocupação temporária pode ser feita por meio de acordo amigável ou ato administrativo unilateral.
7. (CEBRASPE) O particular tem direito de impedir a ocupação temporária se o Estado não pagar o valor da indenização antecipadamente.
8. (CEBRASPE) A ocupação temporária de bem imóvel edificado enseja o dever de indenizar o proprietário.
9. (CEBRASPE) No caso de ocupação temporária, a propriedade do bem é transferida para o Estado após dois anos de uso contínuo.
10. (CEBRASPE) A ocupação temporária é um instituto previsto no Decreto-Lei nº 3.365/1941 (Lei de Desapropriação).

B) GABARITOS COMENTADOS (REPETINDO O ENUNCIADO)
QUESTÃO 01
ENUNCIADO: A ocupação temporária é forma de intervenção na propriedade que retira do particular o domínio do bem.
GABARITO: FALSO.
COMENTÁRIO: Ela retira apenas o uso (posse), não o domínio (propriedade). Quem retira o domínio é a Desapropriação.
QUESTÃO 02
ENUNCIADO: A ocupação temporária de terrenos baldios para a execução de obras públicas é, em regra, gratuita.
GABARITO: VERDADEIRO.
COMENTÁRIO: Conforme o Art. 36 do DL 3.365/41, a ocupação de terrenos vizinhos a obras públicas é gratuita se não houver danos.
QUESTÃO 03
ENUNCIADO: Diferente da requisição administrativa, a ocupação temporária não pressupõe perigo público iminente.
GABARITO: VERDADEIRO.
COMENTÁRIO: A ocupação foca na conveniência da obra/serviço. O perigo iminente é requisito exclusivo da Requisição (Art. 5º, XXV, CF).
QUESTÃO 04
ENUNCIADO: Na ocupação temporária, o Estado deve indenizar o particular se houver danos efetivos ao imóvel ocupado.
GABARITO: VERDADEIRO.
COMENTÁRIO: Embora possa ser gratuita no uso, qualquer dano físico ou prejuízo financeiro causado pelo Estado gera o dever de reparação.
QUESTÃO 05
ENUNCIADO: A ocupação temporária recai exclusivamente sobre bens móveis do particular.
GABARITO: FALSO.
COMENTÁRIO: Recai predominantemente sobre bens imóveis (terrenos vizinhos a obras).
QUESTÃO 06
ENUNCIADO: A instituição da ocupação temporária pode ser feita por meio de acordo amigável ou ato administrativo unilateral.
GABARITO: VERDADEIRO.
COMENTÁRIO: Como todo ato de império, goza de presunção de legitimidade e autoexecutoriedade, mas o acordo é sempre preferível.
QUESTÃO 07
ENUNCIADO: O particular tem direito de impedir a ocupação temporária se o Estado não pagar o valor da indenização antecipadamente.
GABARITO: FALSO.
COMENTÁRIO: A indenização na ocupação (quando devida) é, em regra, posterior à apuração dos danos ou mensal (no caso de aluguéis), não impedindo o início do uso.
QUESTÃO 08
ENUNCIADO: A ocupação temporária de bem imóvel edificado enseja o dever de indenizar o proprietário.
GABARITO: VERDADEIRO.
COMENTÁRIO: A doutrina majoritária entende que ocupar uma casa ou galpão (edificados) gera ônus maior que um terreno baldio, exigindo pagamento.
QUESTÃO 09
ENUNCIADO: No caso de ocupação temporária, a propriedade do bem é transferida para o Estado após dois anos de uso contínuo.
GABARITO: FALSO.
COMENTÁRIO: A ocupação nunca gera transferência de propriedade pelo tempo. Se o Estado precisar do bem para sempre, deve desapropriar.
QUESTÃO 10
ENUNCIADO: A ocupação temporária é um instituto previsto no Decreto-Lei nº 3.365/1941 (Lei de Desapropriação).
GABARITO: VERDADEIRO.
COMENTÁRIO: O fundamento legal está no Art. 36 deste Decreto-Lei.
⬜
8 - 🟨 FLASHCARDS (FRONT / BACK)
FRONT: Qual a principal diferença entre Ocupação Temporária e Desapropriação?
BACK: A Ocupação é apenas o uso temporário; a Desapropriação é a perda definitiva da propriedade.
⬜
FRONT: Ocupação temporária de terreno baldio para obra pública é paga?
BACK: Em regra, não (é gratuita), salvo se houver dano.
⬜
FRONT: Ocupação temporária exige perigo público iminente?
BACK: Não. Quem exige perigo iminente é a Requisição Administrativa.
⬜
FRONT: Qual o prazo máximo da ocupação temporária?
BACK: Não há prazo fixo; dura o tempo necessário para a execução da obra ou serviço público.
⬜
9 - 🟨 2 MNEMÔNICOS DO MENTOR
1. O.B.R.A. (Lembrar da Ocupação):
· Ocupação para...
· Bem...
· Realizar...
· Auxílio em obra.
2. TEMPO-USO:
· Ocupação TEMPOrária = USO temporário (Não é dono, é usuário).
⬜
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